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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 001/2022 

 
OBJETO: Termo de Colaboração entre os partícipes , a fim de selecionar a Plano de Trabalho, parte 

integrante deste instrumento, independente de sua transcrição de pessoas jurídicas de direito privado, sem 

fins lucrativos, que tenham como finalidade estatutária o atendimento nas áreas da ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, PLANEJAMENTO, EDUCAÇÃO E SAÚDE visando o estabelecimento de Termo de 

Colaboração para execução de ações e programas, inseridos no termo de colaboração para a consecução 

de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 

Organização da Sociedade Civil sob a égide  da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, conforme 

Edital nº 01/2022 de Chamamento Público. 

 
ASSINATURA DO 2º TERMO ADITIVO: 05 de Dezembro de 2023. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura. 
 

CONTRATADA: INSTITUTO DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS - IGPS – CNPJ: 

05.954.802/0001-54. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Federal 10.024/2019. 
 
 
 
Gustavo de Alencar Freitas 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
 
 
 
Luciano de Barros Lucena 
Secretário Municipal de Educação 
 
 
 
Ana Teresa Koenigkan Vieira Machado Lopes  
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação 
 
 
 
Waninna Priscylla Santos Mendonça  
Secretária Municipal de Saúde 
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